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Nº 0095 MACAPÁ, 23 DE MAIO DE 1989- J!!- FEIRA 

Governador do Estado do Amapá 
Dr . JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de Gabinete do Governador 
Sr . ELFREDO FgLIX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr . NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 

Procurador Gera l do Estado 
Dr. JOSg ' DE ARI}~\TH~A VERNET CAVALCANTI 

Secretári o de Finanças 
Pr of . BERNARDO RODR~GUES DE SOUZA 

. Dr . 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Secretário de Promoção Social 
ARTUR DE JESUS .BARBÓSA SOTÃO 

Secr e t ár io de Obras e Serv i ços PÚblicos 
MANOEL ANTONIO DIAS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0856 DE 09 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 14, § 22 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Consti tuição Fede ml, combinado com o l\rtigo 26 da Lei Com
plementar n~ 41, de 22 de dezembro de 1981 e tendo em vista o que consta do 
Offcio n2 0138189·GAB/SEGUP-A P. 

RESOLVE: 

Art. I~- Dispensar o servidor ALUIZIO PEREIRA DA SILVA, De
legado de Polfcia Classe Segunda, Padrão IV, do Quadro Permanente do Go
ver ro Federal da União, lotado na Secretaria de Segurança Pública, para exer
cer a Fu nção de Confiança de Delegado-Che fe da Delegacia de Polfcia de 
Oiapoque, Código DAI-201.3, da Divisão de Polfcia do Interior DGPISE
GUP, na vaga decorrente da dispensa do servidor, RAIM UNDO DA SILVA 
SOUTO. 

Art. 2~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá(AP), em 09 de maio de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0857 DE 09 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 14, § 2g do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal, combinado com o Artigo 26 da Lei 
Complementar n2 41 de 22 de dezembrÓ de 1981 , e tendo em vista o of!cio n~ 
01411 89- G A Bl SEG U P-AP. 

RESOLVE: 

Art. I ~ - Designar a Título precário o servidor SÉRGIO AUG,USTO 
BR AZ DE BRITO, Agente de Polfcia Classe PRIM EIRA, Padrão I V, perten
cen te ao Quadro Permanente do Governo Federal da União, lotado na Secre
taria de Segurança Pública pa m exercer a Função de Confiança de Delegado
Chefe da 5! Delegacia de Polfcia da Capital, Código DAI-201.3, da Divisão 
de Polícia da Capital-DGP/SEGUP, na vaga decorrente da dispensa do servi
dor LUCIVAL AMARAL CA.LDEIRA AFONSO. 

Art. 2~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá(AP) , em 09 de maio de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

nr. 
Auditor do Governo do Estado 
JOS~ VER!SSIMO. TAVARES 

Secretário de Educação e Cul t ura 
Prof . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr . 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Agricultura 
ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretário de Segurança PÚbl ica 
LUIZ DA CONCEIÇÃO P. GÓES DA COSTA. r 
Secretário de Saúde 
FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 

GOVERNO UO ESTAIJO IJO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0858 DE 09 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 14, § 22 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Consti tuição Federal, combinado com o Artigo 26 da Lei 
Complementar n2 41 de 22 de dezembro de 198 1 e tendo em vista os termos 
do Offcio n~ 104/89-PROG. 

RESOLVE: 

Designar EDMUN DO DE SOUZA MOURA, Procurador Geral Subs
tituto do Governo do Estado, para viajar de Macapá, sede de suas ativ\dadcs 
até a cidade do Rio de Janeiro-R J , a fim de participar do Seminário sobt,c 
Reorganização da Administração Pública Federal, no período de 16 a 21 de 
maio do corrente ano. 

Macapá(A P), em 09 de maio de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
GoveroadorrSubstituto 

GOVERNO DO ESTADO DO A~APÁ 

DECRETO (P) N2 0859 DE 09 DE MAIO OE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 14, § 2~ do A to das Disposições <;onsti tucionais 
Transitórias da Constituição Federal, combinado com o Arllgo 26 da Let 
Complementar n~ 41 de 22 de dezembro de 198 1 e lendo em vista os termos 
do Offcio n~ 104189- PROG. 

RESOLVE: 

Designar DAISY MARIA CAMPOS DO NASCI MENTO GARCIA, 
Subprocuradora da I ~ Subprocuradoria, Código DAS - 101.1, da PROG, para 
exercer acumulativamente, em subs tituição o cargo de Procurador Geral 
Substituto do Governo deste Estado, durante o impedimento do respectivo 11-
tular, no período de 16 a 21 de maio do corrente ano. 

Macapá(A P), em 09 de maio de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO:DO AMAPÁ 

DEC_.RETO (P) N2 0860 DE 09 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
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são confe ridas pelo artigo 14, § 22 do A to das Dispo~ ições Constitucioiiiilf." 
T ransitórias da Co nsti tuição Fed eral de 05.10.88 , combwado com o A rttgo 26 
da Lei Complementar n~ 4 1, de 22.12.81 : 

RESOLV E: 

Art. )2 - Prorrogar até o dia 14.05.89 a vigência do Decreto (P) n~ 
0799 q ue designa ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA, Se
cretário de Governo de Planejamento c Coordenação do Estado do Amapá, 
para exercer acumulativamente, em Substi tuição, o cargo de Governador do 
Es tad o, durante a ausência d o seu T itular. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em cont rário. 

Macapá(A P), em 09 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
G overnador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0861 DE 10 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das a tri buições que lhe 
são co nferidas pelo artigo 14, § 22 do A to das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Cons tituição Federal de 05. 10.88 combinado com o artigo 26 
da Lei Complementar n~ 41 de 22. 12.81. 

RESOLV I;:: 

Art. 12- Designar PAU LO ARAÚJ O DE OLI VEIRA, Coordenador 
de Comunicação Social do Gabinete do Governador , para viajar d a sede de 
suas atividades Macapá-AP, até a c idade de Manaus-AM, assessorando o Ex
celen tlssimo Senhor Governador que vai aquela cidade, participar d a solenida
de da passagem de Comando no Comando Mili tar da Amazônia-CMA, no pe
ríodo de I 1 a 14 de maio do corrente ano. 

Art. 22- Revogam-se as dis posições em contdrio. 

Macapá(AP), em ! O de maio de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0862 DE lO DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das at ribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo !4 , § 22 do Ato das Disposições Cons titucionais 
Transitórias da Consti tuição Federal, comb inado com o A rt igo 26 da Lei 
Complementar n2 41 de 22 de dezembro de 1981. 

RESOL VE: 

Art. )2 - Designar PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA, Se
cretário de Educação e Cultura do Governo do Estado do Amapá, que viajou 
a té o Municfpio de CA LÇOEN E, no perfodo de 05 a 08 de maio do corrente 
ano, com a fin alidade de participar da Colação de Grau do Ensino Modular, 
bem como Visi tou todas as Escolas, Reunião com a DEC e Prefeito do re feri
do Município·. 

Art. zg- Revogam -se as disposições em contdrio. 

Macapá(P), em l O de maio de 1989. 

ALFREDO AGUSTO RAMALHO DE OLIVÉIRA 
Governador Subs tituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

D ECRETO (P) N 2 0863 DE lO DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das a tribuições que lhe 

são conferidas pelo art igo !4, § 2~ do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constit uição Federal de 05.10.88, combi nado com o art igo 26 
da Lei Comp lementar n2 41, de 22.12 .81, c tendo em vis ta o que consta do 
processo n~ 28790.003356189. )" 

RESOLV E: 

Art. 12 - Colocar à disposição da Câmara Municipal de Amapá, a té 
ulte r ior deliberação, o servidor CARLOS CESAR DA SIL VA , ocupante do 
emprego de Agente de Atividades Agropecuárias, código LT -N M-80 1, Classe 
"C", Referência NM-17, da Tabela Permanente do Governo do extinto Ter
ritório Federal do Amapá, lo tad o na Secretaria de Promoção Social- SEPS, 
sem prejufzo de seus vencimen tos mensais c demais vantagens do referido em
prego. 

Art. 2~ - O servidor ficará lo tado no Gabinete do Govcnrodor, con
forme orientação da Ordem de Serviço n2 0 02/86-GAB I. 

Art. 32 - Revogam -se as disposições em contrário. 

Macapá(AP), em 10 de maio de 1989. 

ALFREDO AUG USTO RAMALHO UE OLiVEIRA 
Gove rnador S ubstituto 

GOVERNO DO ESTA DO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0864 DE 10 DE MAIO DE 1989 

O Gover mdor do E stado do A mapá, usando das a tribuições que lhe 
são con fe ridas pelo a rt igo 14, § 22 do A to das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Consti tu ição Fede ral , combinado com o A rtigo 26 da Lei 
Complementar n2 4 I de 22 d e dezembro de 1981, 

RESOL VE: 

A rt. 12 - Designar PAU LO FERNANDO BATISTA GUERRA, Se
cre tá rio de Educação e Cul tura do Gove rno do Estado do Amapá, para viajar 
até a Cidade de MANA US-A M, no período de 22 a 26 de maio do corrente 
ano, com a finalidade de Participar do XX Forum Nacional de Secretário de 
C ultura. 

Ar t. 2~ - Revogam-se as disposições e m contrário. 

Macapá(AP), e m 10 de maio de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OU!IYEIRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0865 DE lO DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do A ma pá, usand o das a t libuições que lhe 
são conferidas pelo art igo 14, § 2~ do Ato das Disposições Constit ucionais 
Transi tórias d a Const i tuição Federal, combinado com o A rtigo 26 d a Lei 
Complementar n2 4 I de 22 de dezembro d e 198 1, 

RESOL VE: 

Art. ! 2 - Designar FRANCISCO QUINTELA DO CAR MO, T écnico 
em Assuntos Ed ucacionais, Coordenador da Coordenadoria Seto rial de Plane
jamc nto/CSP/S E EC, para exe rce r acumu lat ivamcnte· em substitu ição o Cargo 
de Secre tá rio de Educação e Cultura do Governo do !;:stado do Amapá, du
ran te o impedime nto do respectivo Titular, no perfodio de 22 a 26 de maio do 
corrente ano. 

i\rt. 2~- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá(A P), em lO de maio d e 1989. 

ALFRE DO AUGUSTO RAMALHO DE OU!I.VEIRA 
Governador Substituto 4ii1fll---------DIARIO OFICIAL IIB'!!I!!Bllllll&il~-l!ill!fl!=z;;ji!DIIII!!'m131~• 
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onde observará os critérios constantes do mesmo. 

Art . 12 - As promoçÕes dos funcionários per tencentes 
ao Quadro de Pessoal Permanente, serão realizadas anualme~ 
te no mês de Janeiro. 

§ 2º - Os funcionários do Quadro de Pessoal Permanente 
sÓ concorrerão às promoçÕes apÓs o intersticio de dois (02) 
anos no Grupo Ocupacional . 

DAS CONCESSÕES 

Art . 13- Ao licenciado para o tratamento de sua saÚde 
será concedido transporte por conta do Municipio , inclusi
ve para pessoa da familia, por exi gência do laudo médico. 

Art. 14 - Será concedido t ransporte ~ familia do fun
cLonário falecida no desempenho de serviço fora da sede de 
seus t rabalhos . 

Art . 15 - A ViÚva e dependentes menores do funcionário 
falecido ainda que ao tempo de sua morte estivesse ele em 
disponibil idade ou aposentado, será concedido uma pensao 
especial. 

Art . 115 - Ao servidor des ignado para exercer o cargo de 
Secretário da Junta Militar , poderá ser concedido uma gra
tificação especial correspondente a l/3 (hum t erço ) do sa
l ário minimo regional . 

CAPÍTULO - 'N 

DA _FIXAÇÃD DE SALÁRIOS , VENCI~ENTOS E GRATIFICAÇÕES 

Art . 17 - A tabela de gratificação referentes ao Qua
dro Administrativo denominado Direção e Assessorament o Su
perior - DAS- 1 é constante do anexo V, desta Lei . 

Art . 18 - A tabela de gratificação referente ao Quadro 
Administrativo denominado Direção e Assistência Intermediá 
ria - DAI- 2 , é constante do anexo VI, desta Lei . -

Art. 19 - A tabela de salários referente ao Quadro de 
pessoal temporário é constante do anexo VII desta Lei . 

Art . 20 - Os vencimentos e salári os do Quadro de' Pes
soal da Prefeitura, 5erão reajustados sempre que ocorrerem 
majoraçÕes do salário minimo. 

§ 1º - Os reajustes a que_ se refere este art i go, serão 
fixado s por Lei de i niciativa do Poder Executivo , atendi -
das as Possibilidades Orçamentárias. e Financeiras da Pre
feitura. 

§ 22 - As majoraçÕes das gratificaçÕes independem do 
disposto no "caput" deste artigo , aplicando-lhe o disposi
tivo do parágrafo anterior . 

Art . 21 - A tabela de vencimento referentes ao Quadro 
de Pessoal permanente , é constante do anexo VIII , desta 
Lei. 

CAPÍTULO -V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22- Ao Prefeito e Vice no exercicio de suas -ati
vidades , poderá perceber uma remuneração fixadà pela ~âma

_ra Munici pal , em cada l egislação . 

Art. 23 - _No impedimento de ocup~áo de cargo em comis 
sao e de f unçao gratificada , ocorrerá a substituição. 

Art . 24 - A substituição sera automát ica ou dependerá 
de ato do Prefei t o . 

§ l Q- A Substitui ção automática será·gratuita , quan
do , porem, exceder de 30 dias , será remunerada e por todo 
o periodo . 

§ 2º - A substituição remunerada dependerá do ato :(.qe, 
ereto) do Prefeito , para nomear: ou designar . . 

§ 3º - Ao substituto, durante o tempo de substituição_, 
aplica- se o disposto do Artigo 32. 

5J'?. Art. 25 - Poderão ser criados, por Lei de iniciati~â'-.cto :. · 
Poder Executi vo , outros grupos funcionais dentro do_ Quadro 
.de Pessoal temporário, com car acterísticas prÓprias, fi~-a
lidades distintas e observadas a disponibilida~e orçament~ 
r i a municipal. 

c=- Art . 26 -: Esta Lei entrará em vigor na data de· sua. pu-
bli cação, r evogadas as disposiçÕes em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO MUNir.IPAL DE FERREIRA GOMES: 
31 de janeiro de 1989. 

MANOEL CAETANO BENTES MONTEIRO 
Prefeito Municipal 

ANEXO I 

Em 

QUADRO ADMINISTRAT'NO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIRA 
GOMES 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR DAS-1 

.J..~~;~ .. 
O'l.: I!_ Chefe de Gabinete 

02 - Diretor de Administração e Fi nanças 

03 - Diretor de Obras ~ Serviços PÚblicos 

04 - Diret;or de Educação e Cultura · 

05 - Diretor de SaÚde e Ação Social 

06 - Diret . da Di vi são de Agricultura , IndÚstria e Comércio 

D7 - RepresentaçÕes Externas 

08 - Administrador Dist.rital 

ANEXO - II 

QUADRO ADMINISTRATIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIRA 
GDrv'ES 

DI REÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA DAI- 2 

01 - Chefe de Seção de Pessoal , Material de Pat r i mÔrlio. 

02 - Chefe de Seção de Lici-tação . 

03 - Chefe de Séção de Fiscalização e Tribut os. 

04 - Chefe de seção de Contabili dade e Tesouraria 

05 - Chefe de Seção de Fiscalização de Obras . 

06 - Chefe de seção de Terrenos . 

07- Chefe de Seção de Fnsino e supervisao Escol ar . 

UB - Chef'e de Seção de Cultura . ' · 
09- Chefe de Seção de saÚde Urbana. 

10 - Chefe de Seção de SaÚde Rural . 

11 - Chefe de Seção de Produção I ndÚst r i a e Comércio. 

ANEXO- I!!' ---
QUADRO DE PESSOAL TEMPORÁRIO DA PREF. MUNCIPAL DE F . GOMES 
============~============================================= 

GRUPO: TRIBUTAÇÃO , ARRECADAÇÃO E FISCALI ZAÇÃO - TAF - 100 

CÓDIGO: TAF - 101 .2 

CÓDIGO: TAF- 101.1 

.. 

FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

N2 de Vagas ... ...... 03 (três) 

FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
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03 (três) Nº de Vagas ... . ....... 02 (duas) 

GRUPO : EDUCAÇÃO E MAGISTÉRIO - EM - 120 
CÓDIGO ADSD - 218 .1 BOMBEIRO HIDRÁULICO 

Nº de Vagas . . ......... 02 (duas) 
CÓDI GO: EM- 121.2 PROFESSOR DE 12 GRAU CÓDIGO : AOSD - 219.2 COZINHEIRO 

Nº de Vagas ..... ... .. 05 (cinco) Nº de Vagas . . ......... 02 (duas) 
CÓDIGO : EM- 121 .1 PROFESSOR -DE 12 GRAU CÓDIGO: ADSD- 219 . 1 COZINHEIRO 

Nº de Vagas ....... ... 05 (cinco) No d v 02 (d · ) - e agas ...... , .. .• uas 

GRUPO : SAÚDE E AÇÃO SOCIAL-SAS - 140 GRUPO: TRANSPORTES OF1CIAIS - TO - 180 

CÓDIGO: SAS - 141.2 AUXILIAR DE ENFERMAGEM CÓDIGO: TO - 183.2 '.()TORIST A MARÍTIMO 

ooli; Nº de Vagas ... ... .... 05 (cinco) Nº de Vagas . ... ..... .. 01 (uma') 

CÓDIGO: SAS - 141. 1 AUXI LI AR DE EM='ERMAGEM CÚLJ!GO: TO- 183. 1 MOTORISTA MARÍTIMO 

Nº de Vagas ..... . .... 05 (cinco) N2 de Vagas . . ....... . . 01 (uma) 

GRUPO : ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO - ANM - 160 
CÓDIGO: TO - 165.2 MOTORISTA RODOVI ÁRIO 

Nº de Vagas ..... .. .... 02 (duas) 
CÓDIGO: - ANM - 161.2 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

CÓDIGO: TO - 185. 1 MOTORISTA RODOVIÁRIO 
Nº de Vagas .... ... ... 03 (três) Nº de Vagas ...... . . . .. 02 (duas) 

CÓDIGO : - ANM- 161 . 1 ASSISTENTE ADrvli NISTRATIVO 

Nº ae Vagas .... ...... 03 (três) 
GRUPO : AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS - ·AOSD- 200 

CÓDIGO : - ANM - 162 . 2 TÉCNICO EM CONTABILIDADE CÓDIGO: AOSD - 201 .2 DATILÓGRAFO 

Nº de Vagas ...... .... 01 (uma) Nº de Vagas ........... 08 (oito) 

CÓDIGO : - ANM- 162 .1 TÉCNICO EM CONTABI LIDADE CÓDIGO: AOSD - 201. 1 DATILÓGRAFO 

Nº de Vagas ....... . .. 01 (uma) Nº de vagas ...... . ... . 08 (oito) 

CÓDIGO: AOSD - 202 .2 ALMOXARIFE 
CÓDIGO: - ANM - 163.2 TÉCNICO AGRÍCOLA 

N2 de Vagas ........... 02 (duas) 
Nº de Vagas .... .. .... 02 (duas) CÓDIGO: AOSD- 202 . 1 AL~ÕXARIFE 

CÓDIGO : - ANM - 163 .1 TÉCNICO AGRÍCOLA 
Nº de Vagas .......... ... 02 (~uas) 

Nº de Vagas .. . .... . .. 02 (duas) 
CÓDIGO: AOSD - 203. 2 MECÂNICO 

CÓDIGO : - AOSD - 207 .2 PINTOR 
Nº de Vagas . ... . . .. ... 02 (duas) 

Nº de Vagas . . ... .... . D2 (duas) 
CÓDIGO : AOSD - 203 .1 MECÂNICO 

CÓDIGO : - AOSO - 207 ,1 PINTOR N2 de Vagas . . ....... .. 02 (duas) 
Nº d~ Vagas . . . .. .... . 02 (duas) CÓDIGO: AOSD - 204.2 ELETRECISTA 

CÓDIGO : - AOSD - 208.'2 VIGIA N2 de Vagas ......... . .. 02 (duas) 
Nº de Vagas ... ... .... 06 (seis) CÓDIGO: AOSD- 204 .1 E LETRECIST A 

COOIGO: AOSO - 208.1 VIGIA Nº de Vagas ..... . ..... 02 (duas) 

Nº de Vagas . · ·· · · ···· 06 (seis) CÓDIGO: ADSO- 205. 2 CARPINTEIRO 
CÓDIGO: AOSD ·"''· 209. 2 

CÓDIGO: AOSD - 209.1 

CÓDIGO: ADSD - 210 .2 

CÓDIGO : ADSD- 210.1 

CÓDIGO: ADSO - 216.2 

CÓDIGO: AOSD - 216 . 1 

CÓDIGO : AOSD - 217.2 

CÓDIGO: AOSD - 217. 1 

CÓDIGO: ADSD - 218 .2 

SERVENTE 

Nº de Vagas . . 29 (vi nte e nove) 

SERVENTE 

Nº de Vagas .. 29 (vinte e nove) 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

Nº de Vagas ... ... . ... 02 (duas) 

OPERADOR OE MÁQUINAS PESADAS 

Nº de Vagas .... .. .... 02 (duas) 

FERREIRO AMADOR 

Nº de Vagas .. . ...... 02 (duas) 

FERREIRO. AMADOR 

Nº de Vagas .......... 02 (duas) 

MARCENEIRO 

Nº de Vagas . .. ..... .. . 02 (duas) 

MARCENEIRO 

Nº de Vagas ...... ...... 02 (duas) 

BOMBEIRO HIDRÁULICO 

Nº de Vagas ........ . 04 (quatro) 

CÓDIGO : AOSD - 205 .1 CARPINTEIRO 

Nº de Vagas .. . ..... . 04 (quatro) 

CÓDIGO: AOSD - 206 .2 PrDREIRO 

N2 de Vagas . .... .. .... 03 (três) 

CÓDIGO: AOSD - 206.1 PEDREIRO 

Nº de Vagas . ...... . .. . 03 (três) 

ANEXO - 1111 

QUADRO PESSOAL PERMANENTE 

GRUPO: OCUPACIONAL- AF- 200 ADMI NISTRAÇÃO 

CÓDIGO: AF - 201 Of i cial de Adminisf . Niv . 16-C 

N2 de Vagas .... . ... . ... 01 (~ma) 

CÓDIGO AF - 201 Ofi cial áe Administ . Ni v. 14- B 

N2 de Vaga~ .. .... ... .. . 01 (uma ) 

CÓDIGO: AF - 201 Oficial de Administ . Ni v . 12- A 
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Nº de Vagas., .......... 01 (uma) GRUPO: OCUPACIONAL-A 1.300 WECÂNICO 

GRUPO : OCUPACIDNAL- AF-300 FISCO CÓDIGO: A - 1.305 ~lec . de Motor e Combust . Niv 12-C 

CÓDIGO : AF - 301 Fiscal Aux. de Imp. Interno-13 Nº de Vagas ........ .. . 01 (uma) 

Nº de Vagas ............ 01 (uma) CÓDI GO: A - 1.305 ~c. de Moto r e Combust . Niv. 10 B 

GRUPO OCUPACIONAL- A-lDO ALVENARIA,CARPINTARIA,PINTURA Nº de Vagas ... . ....... 01 (uma) 

CÓDIGO : A - 101 Nº de Vagas .... ... .. ... 01 (uma) CÓDIGO: A - 1.305 Mec. de Motor e Combust. Niv . 9 A 

GRUPO : OCUPACIONAL-A-600 CARPINT . CIVIL,NAVAL, MARCENARIA Nº de Vagas . .......... 01 (uma) 

CÓDIGO A - 601 

CÓDIGO : A - 601 

CÓDIGO: A - 601 

N2 DE 

ORDEM 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 
08 

N2 DE 

ORDEM 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

lO 

11 

Carpintei ro - Nivel 12 - C GRUPO: DCUPACIONAL-CLT-400 RODOVIÁRIO 
I Nº de Vagas ......... . . 02 (duas) 

CÓDIGO: CT - 401 Motorista - Nivel 12 8 
Carpinteiro Nivel 10 C 

Nº de Vagas ..... ... ... 01 (uma) 
Nº de Vagas .. . . ....... 01 (uma) 

Carpinteiro NÍvsl 9 A N 
CÓDIGO : CT - 401 

~ 

1/otori sta - Ni ve 1 10 A . . 
_.<f,. , ..• 

Nº de Vagas . ....... ... 01 (uma) 
Nº de Vagas . .. ...... . . OI ' (uma) 

.-

Chefe 

Chefe 

Chefe 

Chefe 

Chefe 

Chefe 

Chefe 

Chefe 

Chefe 

Chefe 

Chefe 

TABELA DE GRATIFICAÇOES 

DIREÇÃO DE ASSESSORAMENTO SUJ?ERIOR - DAS - l 

F U N Ç 0 E S 

Chefe de Gabinete 

Diretor da Divisão de Administração e Finanças 

Diretor da Divisão de Obras e Serviços Públicoo 

Diretor da Divisão de Educação e Cultura 

Diretor da Divisão de Saúde e Ação Social 

Diretor da Divisão de AgricUltura, IndÚstria 
e Comércio 

Representações Externas 
Administrador Distrital 

VI 

TABELA DE GRATIFICAÇ0ES 

DIREÇÃO. DE- ASSIST~NCIA INTERII'lEDIÁRIA - DAI - 2 

F u N ç O. E s 

da Seção de Pessoal , lVIaterial e Patrimônio 

da Seção de Licitação 

da Seção de Fiscalização de Tributos 

da Seção de Contabilidade e Tesouraria 

da Seção de fiscalização de Obras 

da Seç_ão de Terras 

da Seção ·de Ensino e Supervisão Escolar 

da Seção de Cultura 

da Seção de SaÚde Urbana 

da Seção de SaÚde Rural 

da Seção de Produção, IndÚstria · e Comércio 

GRATIFICAÇÃO . 

206 ,23 

206 , 23 

206 , 23 

206,23 

206 , 23 

206 ,23 

206 ,23 
200, 23 

GRATIFICAÇÃO 

79 ,70 

79 ,70 

79,70 

79 ,70 

79,70 

79,70 

79 , 70 

79 , 70 

79 , 70 

79 ,70 

79 ,70 

r, 

. , 
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=~ N ~ ~ Q XJJ 
TABELA DE SALÁRIO DO QUADRO DE SERVIDORES TEMPORÁRIO 

{Le1 nQ 5 .452 , de 01.05 . 43 - Consol'dação das Leis do Trabalho CLT) 

NQ DE 
ORDEM c A R G o s FAIXA l FAIXA 2 - -

01 Servente 63 ,00 '72 , 45 
02 Vigia 63 ,00 72 ,45 
03 Cozinheiro 63,00 72 ,45 
04 DatilÓgrafo 74", 85 86 , 04 
05 Almoxarife 71 , 85 82 , 63 
06 Motorista ?+,85 82,63 
07 Motorista MarÍtimo 71 , 85 82 , 63 
08 WJarc eneiro 71 , 85 82 , 63 
09 Pedreiro 71 , 85 82 , 63 
l O Carpinteiro 71,85 82 ,63 
ll Mecânico 74,85 86, 04 
12 Eletrecista 71,85 82 , 63 
13 Ferreiro Amador 71 , 85 82 ,6 3 
14 Bombeiro Hidrãulico 82,50 94 , 8.:3 
15 Operador de Máquinas Pesadas 82 ' 50 94 , 88 
16 Técnico AgrÍcola 95,30 109 ,60 
17 Técnico em Contabilidade 95,30 109,60 
18 Assistente Administrativo 95 , 30 109 ,60 
19 Auxiliar de Emfermagem 95 , 30 109,60 
20 Professor de lQ grau 95 , 30 109 , 60 
21 Fiscal de Tributos Municipais 95 , 30 109 , 60 
22 Pintor 71 ,85 82 , 63 

~ ~ ~ ~ ~ VII 

TABELA DE VENCIMENTO DOS FUNCIONÁRI OS DO QUADRO. PEIDl.lu'i.ENTE 

(Lei nQ l . 7ll ,de 28 de outubro de 1 .952 ) 

NQ DE 

ORDEM 
c A R G o s IDVEIS VENCIMENTOS 

01 Motorista lO - A 71, 85 

02 Mo torista 12 - B 81 , 85 

03 Mecâni co de Motor a Combustão 12 - c 95 ,00 

04 Mecâni co de Moto·r a Combustão lO - B 85 ,00 

05 Mecânico de Motor a Combustão 9 - A 74 ,85 

06 Oficial de ADIIITNISTRAÇÂO 16 - c 115 '00 

07 Oficial de Administração 14 - B 105,30 

08 Oficial de Admini stração 12 - A 95 , 30 

09 Carpinteiro 12 - c 91 , 50 

lO Carpinteiro lO - B 81,50 

ll Carpinteiro 9 - A 71 , 85 

12 Pintor lO - c 71, 85 

13 Fiscal Auxiliar de Impostos Internos 13 71,85 

PREFEiiJ:URA MUNIC[EAL DE FERREIRA GDrvES Faço saber que a Câmara Municipal de Ferreira ·Gomes 

LEI DE Nº 03 DE 09 / FEV. DE 1989 

REQAÇÃO FINAL 

Estabel ece à est rutura Administrativa da Prefeitura M':::_ 
nicipal de Ferreira tomes , e dá outras providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERREIRA GOWES: 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei . 

CAPÍTULO - I 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRAT IVA DA PREFEITURA 

Art . 1º - O Sis tema Administrativo da Prefeitura 1,1uni
ci pal ,de Ferrei r a Gomes é constituido dos seguintes Órg~os 
diretamente subordinados ao Prefeito Muni cipal : 
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I - ÓRGÃO DE ASSESSORA~NTO : 

1 - Conselho de Desenvol vimento Comunitário . 

2 - Gabinet;· 

3 - Representação Externa. 

II - ÓRGÃOS AUXILIARES: 

1 - Divi são de Administração e Finanças. 

1.1- Sessão de pessoal, Material e PatrimÔnio. 

1.2 - Seção de licitação 

1.3 -Seção de Fiscalização e Tributos. 

1.4 - Seção de Contabi l idade e Tesourar i a . 

I II - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA: 

. 1 - Divisão de Obras e Serviço s PÚblicos. 

l . l - Seção de fi scalização de Obras: 

1.2 - Seção de Terras. 

2 - Divisão de Educação e Cultura. 
I 

2.1 - Seção de Ensino e Supervisão Escol ar . 

2.2 - Seção de Cultura . 

3 - Di visão de SaÚde e Ação Social 

3.1 - Seção de SaÚde Urbana. 

3.2 - Seção de SaÚde Rural. 

4 - Divisão de Agricultur a , IndÚstria e Comérci o. 

I -4 .1 - Seçao de Produção, IndÚstri~ e Comércio. 

IV - ÓRGÃOS DE DESCENTRALIZA~ÃO ADMINISTRATIVA DO MUNf 
CÍPIO . 

CAPÍTULO - II 

DA CDMPETÊNCIA,DOS ÓRGÃOS 

DO CONSELHO DE DESENVOLVI~NTO COMUNITÁRIO 

Art . 22 - O Conselho de Desenvolvimento Comunitário tem 
por finalidade: 

I - Assessorar o Prefeito através de representaçÕes de 
entidade e grupos de comunidade indentificando os i nteres
ses da população , fornecendo elementos para o desenvolvi ·
mento , integrando o Muni cipio. 

Art. 4º - As representaçÕes Externas , em nÚmero de duas 
(02), tem por finalidade assessorar e representar o Prefe~ 
to na cidade onde estiver sediada, manter intercâmbi o com 
a Administração Municipal, represent ar a Prefeitura junto 
aos bancos e demais órgãos do Governo de Éstado do Amapá ·, 
bem como, promover o recebimento de volumes, cargas e malo 
tes de interesse da administração municipal. 

Parágrafo Único: - Cada represe~tação externa se com
poe de uma sÓ unidade administ rativa, onde funçiona a sede 
da representação do muni cipio , subordinada diretamente ao 
Prefeito . 

SEÇÃO - IV 

DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS _::«_ 

Art. 5º - A Divisão de Admi nistração e Finanças, é o 
órgão que t em por f inalidade executar as ativida~es relat~ 
vas a Pessoal, Material, PatrimÔnio, Licitação e os assun
tos Financeiros e f iscais da Prefeitura, bem como do rece
bimento e guarda de valores do Municipio . 

SEÇÃO - 'f_ 

DA DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art . 6º -A Divi são de Obras e Serviços PÚblicos é o 
Órgão responsável pela construção de obras , vias urbanas e 
l ogradouros pÚblicos, pe'lo licenciament o e f iscalizaÇão das 
obras particulares, pelos serviços de l i mpeza ~ manutenção 
de parques e jardins da cidade , pelas atividades .de trânsi 
to, pel a fiscali zação dos serviços pÚblicos concedidos o~ 
permitidos e pelas atividades concernentes à con~trução e 
conservação de estradas . · 

SEÇÃO - VI 

DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Art . 7º - A Divisão de Educação e Cult ura é o orgao da 
administração municipal ao qual compete planejar e execu -
tar a s atividad2s educacionais e culturai s do Municipio , 
aquel as referentes ao ensino de 1º grau, realizaçÕe~ de pro:n~ 
çÕes civicas e recreativas, distribuiç ão e cont role da me- 
r~nda escolar . 

SEÇÃO - VII 

DA piVI5ÃO DE SAÚDE E AÇÃO SOCCIAL 

Art . Bº - A Divisão de SaÚde e Ação Social e o orgao 
que tem por finalidade executar as atividades de assistên
cia Médica-Social e odontolÓgica e de defesa sanitária do 
Municipio , visando promover o bem-estar e mel horia de con
dição de vida da comunidade. 

SEÇÃO - VIII 

DA DIVISÃO DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO· 

Ji 
·Art . 9º /\ '- Divisão de Agr icultura I ndustria e Comér -

Parágr afo Único - A definição das r e pre sent açÕes no Con cio tem por finalidade executar as atividades de fomento à 
1 ~ - - • ·· agropecuária IndÚstria e Comércio e t odas as ativl.· d de se ho, sua competencia e regime de Tralaalho , as obrigaçoes, • · a s 

os direitos,atos conselheiros e demais medidas necessária s ,~_--_ produtivas do ~~r;Jidpio. 
ao seu funcionamento constarão em seu estatuto , aprovado em : ·- .; -~ 
assembl éia geral, homologado pe~o Prefeito . SEÇÃO - ~ 

SEÇÃO - II 

DO -GABINETE DO PREFEITO 

Art. 32 - O gabinete do Prefei t o tem por f i nal idade. , 
assessorar o Prefeito em assuntos de rel açÕes pÚblicas , co 
ordenar as atividades ·de representaçÕes politica e social 
do Prefeit o , coordenar relacionamento do Executivo com o 
legislativo , manter articulação com os demais Órgãos de as 
t rutura . 

SEÇÃO - III 

DAS REPRESENTAÇÕES EXJERNAS 

DA ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL 

Art. 10- As AdministraçÕes Dis tritais sao Jrgaos de 
descentralização administrativas encarregadas, nos distri
tos, representar -a admini stração municipal, fazendo cum
prir t odos os at os baixados pel o Prefeito, aplicáveis as 
áreas de sua j urisdição e coordenando a sua execução pel os 
di versos órgãos da Prefeitura, nos limi tes de sua competê~ 
cia. 

CAPÍTULO - III 

DO REGIMENTO INTERNO 

··:: .. 
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Art . 11 - O regi me interno da Prefeitur a ser~ baixado 
pO~·Decreto do Prefeito , no prazo de 60 (sessenta) dias 
contados da vigênci a desta Lei . 

CAPÍ TULO - N 

DOS CARGOS E FUNÇÕES DE CHEFIA 

Art . 12 - Ficam cr iados os car gos pr oviment o em comi s
sÕes constantes do anexo I desta Lei, instituidos por De
creto para a tender a encargos de chefia . 

§ lQ - As funçÕes grat i ficadas não constituem situação 
permanente , e sim va ntagem t r ansitÓria pelo efetivo exer ci 
cio da chef i a , 

Art . 13 - As norneaçoes para os cargo s de direção e che
fia e as designaçÕes para as funçÕes gratificadas obedece
rao aos seguint es cr itérios : 

I - Os dir etores de divisão sao de livre escol ha e no
meaçao do Prefeito ; 

II - As chefias de Órg&os de ni vel inferior ao de Di vi 
sao ser ão nomeados ou designados pelo Prefeito , por indi ca 
çao do respect i vos Di retores ; 

PARÁGRAFO Ú'JICO: - Somente serao designados para o exer 
cicio de função grat ificada , servi dores PÚblicos· Muni ci: 
pais ou funcionários Federai s , estaduais ou de Outros Muni 
cipios e da auta rquias postos a disposição da Prefeitu 
ra de Ferreir a Gomes . 

CAPÍTULO - V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Ar t . 14- A presente Lei será regulamentada pelo Pre
feito ~lunicipal, no prazo de sessenta (60) dias , através de 
Decreto . 

Ar t . 15 - A Estr utura Administrativa prevista na pre
sente Lei ent r ará em funcionamento '· gradativamente , à medi da 
que .os orgaos que a compÕe , forem sendo i mplantadas , segun 
do as conveniências da Admir.iati·t~ção e as dispol'}\biltdade; 

.• ' 
de r ecursos. 

PARÁGRAFO ÚNICO : - A impl antação dos órgãos f ar- se- á 
através da efP.tivação das seguintes medidas: 

I - Elaboração e aprovação do regimento interno da Pre 
feitura . 

II - Provimento das respectivas chefias . 

III - Dotação dos Órgãos dos elementos mater iais e hu
manos indispensáveis ao seu funcionamento . 

N - Instrução das chefias com relação às competências 
que lhe são deferidas pelo Regimento Interno . 

Art . 16 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a proc~ 
der no Orçamento da Prefei~~a os reajustamentos que se f~ 
zerem necessári os em decorrênçia desta· Lei, respeitando os 
el ementos e as funçÕe s . 

Art . 17 - As.·OivisÕes devem funcionar perfeitamente ar 
ticuladas em regimé ae mútua calaboração . 

Art . 18 - A Prefeitura dará atenção espacial ao trei na 
me nta dos seus servidores fazendo-os , na medida das dispo
nibilidades financeiras do •.~unidpio e das conveniências 
dos serviços. frequent ar cursos e estágios especi ai s de 
treinamento e ap~rfeiçoamento . 

Art. 19- Fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir 
Crédito especial para atender a s despesas decor rentes da 
implantação da presen.te i..ei . 

PARÁGRAFO ÚNICO: - As despesas decorrentes da abertura 
do Crédito Especial de que trata este artigo, correrão por 
conta das dotaçÕes prÓprias , consignadas no Orçamento-Pro
gr ama e , ainda , dotaçÕes Extra-Orçamentárias . 

Art . 20 - Esta Lei Ent ra em vigor na data de sua Publ i 
cação , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO IJIJNICIPAL DE FERRE IR!\ GOWES . Em 31 
de janeiro de 1989. 

MANOEL CAETANO BENTES MJNTEIRO 
Prefeito Municipal de Ferreira Gomes 

A N E X O I 

CARGOS DE PROVDIE:NTD EM COMISSÃO 

O E N O M INAÇÃO SÍMBOLO 

Chefe de Gabi nete DAS - l 

Diretor de Administração e Finanças DAS - l 

Diretor de Obras e Serviços PÚblicos DAS - l 

Diretor de Educação e Cultura DAS - l 

Diretor de SaÚde e Ação Social DAS - 1 

Diretor do Agricultura , IndÚstria e 
Comérci o DAS - 1 

RepresentaçÕes Externas DAS - 1 

Admini strador Distrital DAS - l 

'· 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIRA GOIIES 

LEI Nº 04/89- PMFF 

REDAÇÃO FINAL 

DispÕe sobre o imposto de combustiveis liquidas e ga~ 
sos , vendidos a varejo e dá outras providências: 

E! PREFEITO MUNICIPAL DE FERREIRA GO!/ES : 

FAÇO SABER que a câmara Municipal de Ferreira Gomes 
aprov~u e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art . lQ -O imposto municipal sobre combustíveis liqu~ 
dos e gasosos-IVVC, tem como fato gerador ·a venda a varejo 
efetuada por estabelecim~nto que promov? a sua comerciali
zaçao . 

§ Único - Consideram-se a varejo , as vendas de qualquer 
quantidade , efetuadas ao consumidor f i nal . 

Art . 2º- O IVVC , não incide sobre a venda a varej o de 
Óleo diesel. 

Art . JQ -Considera- se 1 local de operaçao aqueles onde 
se encontrar o produto no momento da venda . 

Art . 4Q - Contribuinte do I mposto é o estabeleciment,n 
comercial ou industrial que realizar as vendas descritas no 
Art . 1º . 

1§ 12 - Considera-se estabelecimento o local , construi
do ou nao, onde o contribui~te .exer ce sua atividade em ca
rater permanente ou t emporário, de comercialização a vare
jo, dos combustivei s sujeitos ao imposto . 

§ 2º - Para efeito do cumprimento da obrigação será co~ 
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siderado autÔnomo , ~ada um dos estabelecimentos permanen 
tes ou temporári os, inclusi ve os veiculas utiliaados no co
mércio ambulante. · 

§ 3º - O disposto no parágrafo anterior nao se •aplica 
aos veiculas utilizados para simples entrega de produtos a 
destinatários certos, em decorrência de operação já tribu
tada . 

Art. 5º - Consideram-se também contribuintes: 

I - Os estabel ecimentos de sociedades civis de fins não e c~ 
nÔmicos, inclusive ~ooperativas, que pratiquem com habitu~ 
lidada operaçÕes de ' venda a varejo de combust:iveis lfqui -
dos e gasosos. 

II - O estabelecimento de Órgão da administração pÚbl~ 
ca direta , de aut?rquia ou de empresa pÚblica federal, es
tadual ou munici pal, · que venda a varejo produtos sujeitos 
ao imposto , ainda que a compradores de detRrminada catego
ria profissional ou funcional . 

Art. 6º - São responsáveis soli dariamente, pelo paga
~ento do imposto devido: 

I - O transportador em relação a produtos transporta -
dos e comercializados, no varejo durante·o transporte . 

II - O armazem ou o depÓsito que mantenha sob sua gua~ 
da, em nome de terceiros , produtos destinados a venda dire 
ta a consumidor final. 

Art . 7º - A base de cálculo do imposto é o valor deve~ 
da do combustivel liquido ou gasoso no varejo, incluídas 

,.,. as despesas adicionais debitadas pelo vendedor ao compra -
dor. 

§ Único - O montante do imposto integra a base de cál
r.ulos a 'lUe se refere este artigo , constituindo o respect~ 
vo destaque mera indicação para fins de controle . 

Art . 8º - A autoridade fiscal poderá arbitrar a base de 
cálculo sempre que: 

I - Não forem exibidos ao fisco os elementos necessa -
rios a comprovação do valor da ve11úa , inclusive nos casos 
de perda , extravio ou -atrazo na escrituração de l ivros ou 
documentos fiscais; 

II - Houver fundada suspeita de que os documentos fis
cais nao refletem o valor real·das operaçÕes de venda ; 

III- - Estiver ocorr endo venda ambulante , a varejo, de 
produtos desacompanhados de documentos fiscai~. 

Art . 9º - As aliquotas do imposto sao: 
~ 

I - Gasolina ~/o 

II - Querosene i luminante ~ 
III - Alcool hidratado , 3% 
IV - Óleos combustfveis ~ 
V - Gás liquefeito de petrÓleo 2Y• 

Art . 10 - O valor do imposto a recolher será apur~do 
quinzenalmente e pago através de ~ia preenchida pelo Gon~ _ 
tribuinte , em modelo aprovado pela Divisão da Fazenda do · 
municipio, na forma e nos prazos previstos em regulamento . 

§ Único - o regul amento deverá disciplinar os casos de 
recolhimento efetuado por contribuinte ou responsável nao 
i nscritos·: '(o 

Art. 11 - O crédito tributár io não liquidado nas épocas 
prÓprias, ficarão sujeitgs a atualização monetária do seu 
valor . 

§ Único - As mul tas devidas serao aplicadas sobre o va 
lor do imposto corrigido . 

Art. 12 - O descumprimento das obrigaçÕes princi pal e 
acessÓrias sujeitará o infrator as seguintes penalidades , 
sem prejuízo das exigências do imposto ; 

I - Falta do recol himento do tributo, multa de lOaYo do 
valor do imposto . 

II - Falta de emissao de documento fi scal, em operaçao 
nao escriturada, multa -de 20ay. do valor do imposto ; 

III - Emitir documento fiscal consignando importância 
diversa do valor da operação ou com valores diferentes dos 
respecti vos documentos fiscais, com o objetivo de reduzir 
o .valor do imposto a pagar

1
multa de 20ay. do val or do impo~ 

t o nao pago; 

IV - Deixar de emitir documento fiscal , estando a ope~ 
ração .devidamente registrada, multa de l OO:Io do val or do impo§_ 
to não pago; 

V - Transportar, receber ou manter em estoque ou depÓ
sito , produtos sujeitos ao imposto , documentos fiscais ou 
acompanhados de documentos fiscais inidÔneo, mul ta de 20~', 
do valor do impos~o; 

VI - Recolher o imposto apÓs o prazo regulamentar , a~ 
tes de qualqóer procedimento fiscal >multa de 4ay. do valor 
do imposto . 

Art. 13 - O Poder Executivo regulamentará esta lei , no 
prazo de trinta (30) dias contados da data de sua vigência. 

Art . 14 - O rvvç será cobrado a partir do t r igésimo dia 
contado da publicação desta lei , 

Art. 15 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposi çÕes em cont rário . 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE FERREIRA GOWES , em 31 
de janeiro de 19B9. 

MANOEL CAETANO BENTES MONTEIRO 
Prefeito Munici pal 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 
============================= 

CONTRATO Nº OD4/89-DER-AP 
PROCESSO Nº 6/000104/89 

TER~ID DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO 
ESTADO DO AMAPÁ E A FIRMA C. R. ALMEIDP. S/A , PARA EXIÕCUÇÃD 
DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO NO TRECHO KM-0 AOL KM-2 , 7 · DA 
BR- 156 , NESTE MUNICÍPIO . 

I - PREÂMBULO; 

1.1 - CONTRATANTES : O Governq do Estado do Amapá , represen· 
tado neste ato pelo E~mº Sr . Dr . JORGE NOVA· DA COSTA, Go = 
vernador do Estado, daqui em diante denominado simplesmen 
te C~~TRATANTE e a firma C:R. ALMEIDA S/A - CGC (MF) 33. 
317 .249/0057-39, situada, a Av . Ernestino Borges, 1 . 362 , 
nesta cidade, represen tada neste ato pelo Senhor RAUL CLEI 
SIQUEIRA , daqui em diante deno~linado simplesmente CONTRATA 
DA, resolvem de comum acordo firmar o presen te Contrato -
conforme Cláusulas abaixo: 

1 .2 - FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este Contrato decorre da ho
mologação do Exmº . Sr. Governador do Estado , exaradas as 
fls . 01 do processo nº 6/000104/89 , com dispensa de Lici -
tação, amparado pelo Decreto Lei nº 2 . 300/86, Art . 22, In
ciso IV. 

II - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO QBJETD: 

2 .1 - NATUREZA DOS SERVIÇOS E FORMA DE SUA EXECUÇÃO : O ob
jeto deste Contrato é a execução pela CONTRATADA, em r egi
me de efnprei tada global dos serviços de Pavimentação no 
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trecho KM-0 ao KM-2;7 da BR-156, devendo ser obedecidos os 
projetos, plantas e es~ecificaçÕes técnicos , fornecidos p~ 
lo CONTRATANTE. 

2.2 - MÃO- DE- OBRA: Obriga-se a executar os serviços ·empre
·gando mão- de- obra de boa qualidade. 

2 . 3- ALTERAÇÃO DO PROJETO, OMISSÕES: Qualquer alteração 
do proj eto ou adoção dE diretrizes técnicas, não constan -
tes dos projetos, das ~lantas e das especificaçÕes técni -
cas , assim com os acré=cimos de serviços sugeridos pela 
CONTRATADA, dependerão sempre de prévia e escrita aprova -
ção do CONTRATANTE , re=ervando- se a este a faculdade de 
dar solução nos casos técnicos e omi ssos de introduzir mo
dificaçÕes sem anuência da CONTRATADA . 

2 .4 - FISCALIZAÇÃO: A fiscalizaÇão dos'serviços sera feita 
pela Comi ssão Fi~cal, designada pelo CONTRATANTE e a CON -
TRATADA deverá manter um engenheiro para representá-lo em 
matéria de ordem técnica, e suas relaçÕes com a fiscaliza
çao no serviço. O engenheiro deverá ser pessoa de experiê~ 
cias e idoneidade técnica pessoal comprovada e estar habi-. ,. 
litado a prestar quaiscuer esclarecimento sobre o assunto . 
Obriga- se ainda mais a CONTRATADA a facil i tar de modo am
plo e completo a ação fa comissão fiscal, permitindo-lhe , 
livre acesso a todas ·as partes dos serviços . Fica entre ta~ 
to r essa lvado que a efetiva ocorrência da fiscalização nao 
exclui nem restringe a responsabilidade da CONTRATADA na 
execuçao dos serviços cue deverá apresentar perfeição . 

2 .5 - DA AÇÃO FISCALIZADORA: A comissão Fiscal do CONTRA
TANTE, terá amplo.s poderes para mediante instrução por es
crito: 

a) Exigir da CONTRATADA a imediata retirada do Enge 
nheiro, me,stre de obra e operários que embaracem a fisca'"! -
lização , substi t uindo- os dentro de 48 horas, caso a
tendi do, suas permanência nos serviços será considerados 
incovenientes ; 

• 
b) Sustar quaisquer serviços executados em desacordo 

com a boa técnica e exigir sua reparação por conta da CON
TRATADA ; 

c) Exigir da CONTRATADA todos os esclarecimentos ne 
cessarias , ao perfeito conhecime•l Lo e controle dos servi 

ços ; 

d) Determinar ordem de priori dade para os servi ços; 

e) Exigir a utilização de .ferramen t as e equipamentos , 
a lém dos que já estiverem em serviços, desde que conside -
rados necessários pelo CONTRTANTE . 

III - CLÁUSULA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE DA CONTRATA-

DA: 
3.1- GEN~RICAS : Além dos casos comuns, implícitos ou ex.
pressos neste Contra.to , nas especificaçÕes técnicas e nas 
Leis Aplicáveis à espécie , cabe exclusiv?mente a CONTRATA

DA . 

a) Contr~tar t odo o seu pessoal e observar, assumir 
os Ônus decorrentes a todas as partes dos serviços e pres
criçÕes das Leis, sendo a Única res ponsável pelas infra 
çÕes que cometer . 

b) Ressacir os danos ou prejuizos causados p.o CDN.nRA -
TANTE e as pessoas e bens de terceiros , ainda que conside
·rados por ação e omi.ssão de seu pessoal ou de preposto . 

IV - CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO: 

4.1 _ ANDAMENTO OC6 SERVIÇOS : Os serviços terão andamento 
previstos, nos cronogramas da obra admitida a tolerância 
máxima de 1~ (dez por cento) . 

4 .2 - PRAZO DE CONCLUSÃO: O prazo de conclusão concedido 
para .o total dos serviços é de 6D(sessenta) dias consecuti 

vos, a par'tir da primeira ordem de serviço dada pel o CON
TRATANTE. 

4.3 - RECEBIMENTO DOS .SERVIÇOS : A fiscalização ao conside
rar concluÍdos os serviços, comunicará o fato a autorida
de superior, que através da comissão de recebimento, pro
videnciará a lavratura do Termo de Verificação de Aceita 
ção ProvisÓria ou Definitiva, a partir da qual _será uti l i
zada a obra , mesmo depois de recebida em caráter definiti
va permanecerão os serviços em es t ágios de observação pelo 
prazo de 06 (seis) meses, durante a qual ficar~ a CDNTRAT~ 
DA obrigada aos reparos e substituiçÕes que a juizo do 
DER-AP, e sem onus para o Governo do Estado, se fiz erem ne 
cessarias . 

V - CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PA
GAMENTO . 

5 .1 -VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO: Pela execu -
ção dos serviços o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a impor 
tância de NCZ5-460 .568 ,55( Quatrocentos e Sessenta Mil, Qu~ 
nhen tos e Sessenta e Oi to Cruzados Novos e Ci nquen ta e Ci n
co Centavos), valor da proposta apresentada pela CONTRATA
DA, que será pago mediante medição do serviço exec~tado e 
aceito pela fiscalização do DER-AP. O pagament o da Última 
parcela dos serviços, cujo valor não poderá ser inferior 
a 1~~ (dez por cen to) do valor contratual, só será efetua
do após a l avratura do Termo de Verificação de Aceitação 
ProvisÓria , ou Definitiva pela Comissão de Recebiment o . 

5 .2 - RETENÇÃO DE PAGAMENTO : Poderá ser retido o pagamento 
de qualquer fa tura no todo ou em parte , nos casos de tra -
balhos defeituosos ou débito da CONTRATADA com terceiros 
ou para com o CONTRATANTE , desde que possam causar. prejuí
zos materiais ou morais a este . 

5 . 3- DOTAÇÃO: Das despesas decorrentes deste Contrato 
correrão a conta dos recursos oriundos do FPEDFT - Projeto 
Atividade : 16B85381 .342 - Desenvo l vimento da Infra-Estrutu 
ra Básica - Sub-Proje to: Recuperação do Sistema Rodoviário 
do Estado - Elemento de Despesa: 4110 .00 - Obras e Instal~ 
çÕes, conforme Nota de Empenho nº 89NE02047, emitida em 
27 .04 .89 . 

VI - CLÁUSULA QUINTA - 1/ULT AS: 

6 .1 - DAS WIJLTAS : Este Contrato estabelece multas aplica~ 
v e i s nos segui n.tes casos : 

a) Por di a que exceder o prazo de conclusão dos servi-. 
ços : O , s~ (três décimos por cento) do valor do Con t~ato ; 

b) Por i nfrigênci a de qualquer outro dispositivo Con 
tratual : O ,s~ (três decimos por cento} do valor contratual 

6 .2 - RECDU-HMENTD : Qualquer multa imposta pelo CONTRATAN
TE, poderá ser desde logo deduzida da caução 'efetuada ou-de 
crédito da CONTRATADA ne~te •órgão caso depois de nÓtifica:__ 
da não recolher a importância correspondent e na Tesouraria 
do CONTRATANTE no pr azo de 10 (dez) dias . 

VII - CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO E SA~ÇÕES: 

7.1- POR ACORDO : Este Contrato poderá ser rescindido por 
mútuo acordo dos CONTRATANTES, atendida a conveniêcnia dos 
serviços , recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços exe
cutados . 

7 . 2 - POR INICIATIVA DO CONTRATANTE: O CDNTRAT ANTE terá o 
direi to de rescindir o presente CONTR.ATD, independente de 
ação, notificação, ou interpel ação judicial quando a CON -
TRATADA: 

a) Não cumprir quaisquer das osrigaçÕes contratuais; 

b) Transferir no todo ou em parte os serviços sem pré
via au'i:orização do CONTRATANTE ; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETO (N) Nº 077 de 12 de Abril de 1989 

O Prefei to Munici pal de Santana , no uso ~~das atribui 
çÕes que l he são conferidas pelo artigo 34 ,. I , da Lei 6448/ 
77, por força do dispos t o no ar t i go 5º da Lei nº 7639/87 e 
ante o conti do no artigo 15 , N "da Lei 6448/ 77 . 

DECRETA: 

Artigo 1º - Os transportes coletivos que t raf egam no 
pe;,i~etro urbano do Muni dpio de Santana obedecerão os se-

~ , - , 
gui ntes intinerari o·s , em complementaçao aos ja previamente 
estabelecidos: 

i, I - Rodovia Duque de Caxi as - Av . Santana- Rua Jari- Av·. 
Amap~ - Rua Filinto Mul l er - Vila Amazonas , seguindo o in
t iner~rio normal; 

II - Rodovia Pe dro Salvador Diniz - ·Fili nt o Muller - Av v 

Santana - Rua J ari - Av . Amapá - Rua Filinto Muller - · Av . 
Santana, seguindo intinerário nor mal . 

Artigo 2º - Est e Decreto ent ra em vigor na data pe sua 
publicação , revogadas as disposi çÕes em contrário . 

Santa na (AP), 12 de Abril de 1989 . 

RDSEMIRO ROCHA FREI RES 
Prefei t o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

DECRETQ (N) Nº 078/89_:PMS., de 18 de abril de 1989 

DispÕe sobre as normas compl'~mentare s para a operaci~ 
nalização do Va l e- Tr ansporte no Munici pi o de Santana . 

O Prefeito Municipal de Santana , usando das atri buiçÕes 
que lhe são confer i das pelo artigo 34 da Lei nº 6448/77 
por f orça do di sposto na Le i nº 7639/87 e tendo em vis t a o 
contido na Lei nº 7418/85 alterada pela Lei nº 7619/87 e no 
Decr eto 92 . 180/85 

DECRETA: 

Art . lQ -são beneficiários do Val e- Tr ansport e, os tra 
balhadores em geral , e os servidores pÚbli cos, qual q!Jer qu; 
seja o r egi me Juridico e a forma de remuner aç ão . 

Art. 2º - O Va l e-Transpor t e , consti tui beneficio que o 
empr egador ou pessoa Jur i dica de direi to pÚbÍ ico concederá 
por ant ecipação ao t rabalhador, par a uti lização efetiva em 
despesas de de sloca~ento residênci a-tr abal ho - resi dênci a , 
por meio de t ransport e coletivo urbano ou intermunicipai 
com car acteristicas semelh.antes ao urbano , no Munidpio de 
Santana , exclui do os serviços seleti vos e. especiai s . 

Art. 3Q - O Vale- Tr ans porte ter~ model o uni f icado, em 
core s diferenciados por preço de passagem, devidamente apr~ 
vado pela Secretar ia Municipal de Obras, Planejamento, , Se~ 

viços Urbanos e Meio Ambient e . 

' Art . 4º- O vale- Transporte ser~ de aceitação compu l sÓ' 
r i a pela§ empresas operadoras do Sistema de Tra~sporte pÚ: 
blico CoÍetivo, cuj os veiculas trafegam no Munidpi o dE\ Sa!:: 
t ana. 

Art . 5º - A Prefeitura Municipal de Santana , .de l egará 
às empresas operadoras do Sistema de Transport e Coletivo 
PÚblico a emissão.e comercial ização dó Val e- Transporte ao 
preço da tarifa vigente. 

Art . 6º - Alterado o val or da tarifa , fica assegur ado 
ao empr egador o direito de no prazo máximo de 30 (trinta ) 

dias , sob pena de perda de validade, efetuar a troca dos 
Vales-Transporte não distribuidos aos benefici ários .. 

Art. 7º - Os Vale~Transporte nao utilizados pelos be
nefici ários , terão validade até o 15º (décimo quint o) dia 
posterior a data da alteração do valor da tarifa. 

Art . 8º - Para a primeira aquisição dos Vales-t ranspor 
t e , o empregador deverá apresentar às empresa~ operadora; 
do Sistema de Transporte Col etivo PÚblico, decl~ração onde 
conste o nÚmero de beneficiári o e a quantidade mensal de 
Vales-transporte que serão adquiridos. 

Art. 9º - A Secretar ia de Obras, Planejamento , Servi -
ços Urbanos e Meio Ambiente manterá o controle operacional 
avali~ndo periodicamente o funci onamento do programa Vale
Tranporte, 

Art. 10 - As empresas operadoras, deverão manter esto
ques compativeis com os nivei s de demanda , a fim de que o 
s istema não sofra solução de continuidade . 

Art. 11 - A venda do Vale-Transport e ser~ comprovada 
medi aote recibo sequencialmente numerado , emitido pel a ve~ 
dadora em duas vias, urna das quai s f.icará com a compradora 
conte ndo: 

I - Periodo a que se refere ; 

II - A quant i dade de Vales- t ransporte vendi da e de be
nef ici ários a quem se destina i . 

I I I - O nome , endereço e nÚmero de inscrição de compra 
dora no Cadastro Ger al de Contribuintes do Mi ni stéri o da 
Fazenda . 

Art . 12 - A empresa oper ador a do Si stema de Tr ansporte 
Col etivo PÚblico apresentar~ até o 10º (décimo ) dia Útil 
de cada mês à Secretari a Mu nicipal de Obras , Planejamento , 
Serviços Ur banos e Meio Ambiente , a quanti dade de Vale
Tr anspor te, e~itida , comer cial i zada e. ut ilizada no mês an
terior . 

Art 13 - Este Decr eto entra em vigor na data de sua p~ 
bl icação , revogadas as disposi ç Ões em contr~rio, 

Sant ana (AP), 18 de abr i l de 1989. 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
Prefei to 

PREFEITURA MUNICI PAL DE FERREIRA GOMES 

LEI Nº 02/89- PMFG , 09 de fevereiro de 1989 . 

REDAÇÃO FINAL 

DispÕe sobre a compos i ç.ão de quadro de pessoal da Pre
f eitura Muni ci pal de Ferr eira Gomes e d~ outras providên -

cia s . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERREIRA GOMES: 

Faço saber que a câmara municipal de Ferreira 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei . 

Gomes 

Art . lQ - O Quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de Ferrei ra Gomes , obedecerá as diretrizes estabel ecidas 
na presente Lei . 

Art, 2º - Faz parte do quadro de pe ssoal da Prefeitura 
Mu nicipal de Ferreira Gomes , o quadro Administrativo , den~ 
minado Di r eção e Assessoramento· Superi or - DAS - 1 e Dire
ção e Assistência I ntermediária - DAI - 2 , o quadro de pe~ 
soal t~mporário e o quadro de pessoal permanente . 
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CAPÍ TULO - I 

DO QUADRO ADMINISTRATIVO 

Art: . J 9 - O quadro Administrat ivo é compost o pelas ca
tegor ias funcionais Di reção e Ass8ssor amento 5uperi or- DAS
l, Direção e Assessoramento InLer medi ário - DAI - 2 , con
Forme os anexos I , I I , des ta Lei . 

§ 12 - Os ocupantes da Categoria Funcional Direção e 
Assessorame nto superior DAS - l , t êm por atr ibuição a che
f i a do Ga bi nete e Direção Geral da s Di visÕes de Administra 
ção e Finanças , Obras e Serviço s PÚblicos , Educação e Cul = 
tura , SaÚde e Açãr Soci al, Agricultura , IndÚstria e Comér -
cio , da Admi nistração Distrital e RepresentaçÕes Externas, 
bem corno atividades de planejamento , coordenação , supervi
;ão~ orientação , controle e execução elas tarefas de cada 
orgao . 

§ 22 - Os ocupantes da ca t e goria f uncional Di r eção e 
Assistência I nt ermediária - DAI - 2 , tem por a t ri bui ç Ões a 
chefia ge ral dos serviços imediatamente subordinados à s Oi 
vi sÕes , bem como atividades de planej amento , coordenação ~ 
supervi são , orientação , cont r ol e e execuç ão das t arefas de 
cada ser viço. 

§ 39 - Os cargos i ntegrantes de categori a Funci ona l Di 
r eçao e Assessoramento Superior - DAS - l constant es elo 
anexo I dest a Lei serão provido s mediante o cri tério da 
confiarça e de livre nomeação e exone raç ão do Prefeito Mu
nici pal, deve ndo recair em pessoa s que satisfaçam os r equi 
s itos l egais e possuem qualificação e experiênci a s necess~ 
r i as ao de sempenho elas tarefas at r ibuídas aos res pectivos 
car gos . 

§ 4 º - Os servidores municipais pe r tencentes ao Quadro 
de pessoal Temporário - CLT e ao Quadro de pessoal perma
ne nte - Lei 1 .711/52 , se escolhido para o exercfcio ele car 
gos de Direção e Assistência Inte rmediário , perceberão a 
gratifi cação correspondente ao cargo que vier a desempenhar, 
sem prejuÍzo de salários ou vencimen t o do ca rgo Ocupacio -
nal a que pertencem. 

5º - Os ser vidores pertencen tes ao Quadro de Pessoal de 
outra s i nst ituição , quando posto a disposição da municipa
lidade , para exerdci~ de cargos de Dj reção e Assessorame.r2 
to Superior, perceber ao vencimentos correspondente ao car-
90 que vier a desempenhar sem pre j uÍzo do sal ári o ou venci 
menta de origem . 

ArL . 4º - O exercÍcio dos car~o s de Di r eção e Assesso
ramento Superi or e Direção e Assiscência Intermedi ári a ex
cl ui a grati ficação por serviços oxtroordinári os . 

CAPÍTULO - II 

DO QUADRO DE PESSOAL TD.~ORÁRIO - CLT 

Art . 5º- O Quadro de Pessoal temporário a que alude o 
Art . 2º dest a Lei , envo l ve ser vidores pÚbl icos municipai s 
r egidos pela Lei nº 5 . 452 , de 01 de ma io de 1943 - Consoli 
dação das Lei s do Trabalho . 

~ J.9 - O hlusdro rle PP.ssoél l temoorári o é composto por 
sej s (05 ) Grupos funcionàis, conforme o anexo III desta 

Le i. 

DA ADMISSÃO 

Art . 6º - As admi ssÕes par a o preenchimento dos car go:, , 
dos Gr upos Funcionái s que compÕe o Quadro de Pessoal r egi 
do pela CLT, serão feitas at r avés de concurso pÚbl ico , me
diante prova de conhecimentos ger a i s e práticas, que com
preendem tar e f as tÍpibas ao cargo pl eiteado , ou mediante 

provas po r t itulas.. 

§ lº - Ao; ctdmi5sÕes sÓ s-~rão f eitas no cargo i ni cial 
corres~ondente a cada Grupo Funcional . 

§ 2º - O Pree nchimento dos cargos de que t rata o "caput " 
deste art i go , sÓ será e f etuado apÓs a rea lização de promo

çao e Ascensão Funcional . 

DA PROWOÇÃO 

Art . 7º - Promoção é a elevação do rervi do r 
ni.cipal ao cargo i mediatamente superior, dent ro 
Grupo Funci onal a que per tencer . 

PÚblico Mu 
do mesmo 

§ lº - Para a promoção dos servidores PÚblicos Mc>nici-
pais , per tencente ao Quadro de Pe ssoa l Temporár·io , 
consi derados os seguintes a spec tos : 

serao 

a) e xist ência de vaga no cargo i mediatamente supe rior
ao · ocupado pelo servi dor , dentro do mesmo Grupo Funcional; 

b) assidui dade , pontualidade , di scrição e ur bani zação ;. 

c) obse r vância das normas l egais e r egulamentare s que 

lhe f or confiado ; 

§ 2º - Os se rviços PÚblico s Municipais pe rtencentes ao 
Quadro de Pes soa l Temporário , sÓ concorrerão às promoçoes 
apÓs o interstic~ó de do i s (02) anos de cargo em que forem 
admitidos e obse~vados os criteri os do parágrafo ar,terio r . 

§ 3 º - As promoçÕes dos ser vidor e s PÚblicos ~/.unicipai s 
do Quadro de Pessoal Temporário, serão realizados anua lme n 

te no· mes de Janei ro . 

§ 42 - As prornoçoes t erão vigência a part i r do prime i 

ro mês de sua r eaEzação . 

Art . tl º - Ascessão e a passagem do ser vidor pÚblico mu 
nicipal , ocupante do car go pert encent e a um determina do 
grupo, para o cargo i ni cial de outro Grupo Funcional . 

§ lº - A asce ssao , além das exigencias l ega i s e das 
qualifi caçÕes que coube r em cada caso , obedecerá o cri t é -
r io de provas de conheciment os 'gerais e práticas , que ::om
prBe ndem tarefas t ipicas , r elati vas ao exe r cício do ~ovo 

cargo . 

§ 2º - Será de dois a nos (02) de efetivo exercÍcio em 
cargo de cada Grupo füncional o i nter stÍcio para ccncorre r 

as ascerçoes . 

CAPÍTULO - III 

D::J QUADRO PESSOAL PERMANENTE 

Art . 9º - O Quadro de Pe s soa l Per manente a que alude o 
de 28 de Outubro de 1 .952 - Est a tutos dos Funci onários PÚ
blicos Civis da União, cl assificados de acordo com a Lei nº 
3 . 7BD, de 12 de j aneiro de 1960 . 

PARÁGRAFO ÚNICO : O Quadro de Pessoal Perman2nte e com
po sto de seis (06) Gr upos Ocupa cionai s , conforme o anexo 

IV desta Lei . 

C~ Ar t . 10 - Fica vedada a admissão de pessoal no Quadro 

de Pessoal Pe rmanente . 

DA PROMJÇÃO 

Ar t . ll - Promoção é a e l evação do funci onário penna -
nent e para o cargo i media tament e superior, dent ro da me sma 
classe a que pertence , obser vados os crité rios de anti~ui
dade , merecimento e existência de vagas . 

§ l º - A an tiguidade será apUJ;ada mediante registro fu.r2 
cional , l evando-se em consideração o . t empo de serviço na 
classe a que per tence o funcionário . 

§ 22 - O mereci"ento será a pura do através do bole t im , 
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c ) Pela reiteração de i mpugnação f eita pela f iscal iza
ção ou pelo CONTRATANTE, fica evidenciada a má fé e/ou a 
Incapacidade da CONTRATADA; 

d) Se a CQ~TRATADA falir, ent r ar em concordata ou dis
solver a firma; 

e) Se a CONTRATADA deixar de iniciar os t r abalhos de 
execução dos serviços sem justo motivo devidamente compro
vado 05 (cinco) dias apÓs a Primeira Ordem de Serviço dada 
pelo CONTRATANTE; 

f) Quando paralizados os serviços ou esgotado o prazo 
de conclusão da obra até o prazo de 30 ( tri nta) dias sem 
justo motivo justificado, o Contra to será au tomaticamente 
resci ndido. 

7 . 3 - I NDENIZA!;ÃO: No caso de rescisão por mútuo acordo dos 
C~~TRATANTES não caberá a CONTRATADA nenhuma espécie de i~ 
denização ficando ainda estabelecido que mesmo naquel e ca
so ·o CONTRATANTE não pagará i ndeni zação devida pela CONTA~ 
TADA por força da Legi slação Trabalhis t a . 

VIII - CLÁUSULA S~TIMA - SUB-EMPREITADA: 

8.1 - DAS SUB-EMPREI TADAS : 

Pod erá a CONTRATADA sub-empreitar em parte a execuçao 
dos trabalhos relativos aos serviços em curso , mediante a 
autorização prévia do CONTRATANTE . 

IX - CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO 

9 .1 ~ 00 REAJUSTAMENTO : O preço preposto , aceito e estipu
lado na cláusula própri a é fixo e i rreajustavel. 

X - CLÁUSULA NONA - 00 DIÁRIO: 

10 .1 - 00 DIÁRIO DOS SERVI ÇOS: A CQ~TRATADA manterá no l o
cal dos serviços um livro de ocorrência diária denominado 
Diário de Serviço, com as folhas devidamente numeradas e 
r ubricadas pela fiscalização e pela CONTRATADA , onde serão 
registrados os principais fatos relativos aos serviços em 
cursos , inclusive as ordens e i nstruções da fiscalização : 

XI - CLÁUSULA O~CIMA - VIG~NCIA 

11 .1 - DA VIGtNCIA DO CONTRATO: O presente Contrato entra
r a em vigor após a sua assi Qatura . 

XII - CLÁUSULA D~CIMA PRI MEI RA - FORO: 

12.1 - ELEIÇÃO - Para dirimi r todas as ques tões decor r en -
t es da execução deste Contrato, fica ele~to o Foro desta 
cidade de Macapá , capital do Es tado do Am~pá, não obstante 
outro domi cilio que a CONTRATADA venha a adotar ao qu'al ex 
pressamente renúnci a . 

E, por estarem justos , combi nados e de comum acordo 
CONTRATANTE e CONTRATADA, firmam o pr esente Contrato em 05 
( cinco) vi as de igual teor e forma na presença das teste -
munhas abai xo assinadas . 

~~capá , 16 de maio de 1989 

J ORGE NOVA DA'CDSTA 
Governador do Estado do Amapá 

RAUL CLEI SIQUEIRA 
Representan te da CONTRATADA 

Testemunhas: I l egÍveis 

EWENDA AO ESTATUTO DO MJ\IIM::NTO DE JOVENS CRISTÃO~-- MOJOC , 
CONFORME ASSEfiiBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE 
ABRIL DE 1989, DEVIDAMENTE CONVOCADA PARA ESTE FIM. 

Art . ·1º - O parágrafo 42 do artigo 7º do Estatuto pas
sar á a t er a segui nte redação: "Ao Presidente do Movi mento 
caberá a representação ativa e passiva da entidade, t anto 
judici al ro mo extrajudicialmente". 

Art. 2º - são acrescentados ao Estatuto as 
disposiçÕes: 

seguintes 

Parágrafo 1º - O presente Estatuto poderá; a qual quer 
tempo, ser reformado, bastando que, ,para isso, se convoque 
uma Assembléia Ger al Ex~raordinária, que deli~erará sobre 
o assunto . 

Parágrafo 2º- Os cargos da Diretoria poderão, a .qual
quer tempo, serem modifi cados, dependendo da entidade, co
mo seja a cri ação de novos ou a ext inção dos atuais , deve~ 
do para i sso se convocar uma Assembléia Geral que delibera . 
ra sobre o a ssunto. 

Parágrafo 3º - Os membros do Movimento nao respondem 
nem subsidiariamente , nem solidariamente pelas obri gaçÕes 
contraidas pela entidade, ficando as mesmas restrit as ao 
seu patrimÔnio social. 

Parágrafo 52 - O Movimento poderá ser ext i nto por ap~ 
vação da Assembléia Geral, por deliberação da mesma , ser 
aglutinado a outra e ntidade de fi ns semelhantes. No primei 
ro caso, o seu Patri mÔni o se destinará a outra e~tidade ~ 
gistrada no Conselho Nacional de Serviço Social do Ministé 
rio da Educação . 

Art . 3 º - Revogam-se as disposiçÕe s em contrário. 

Art . 4º - Esta emenda entrar á em vigor na data da sua 
publicação no Diário Oficial do Estado. 

Macapá- AP , 17 de abril de 1989. 

JOSÉ MARIA PEREIRA DIAS 
Presidente 

JOSÉ MARIA ROSA MONTEIRO 
Vice-Presidente 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

CHAMADA DE EMPREGADO 
====c=============== 

Pelo présente , convocamos o servidor BRUCE DAVID LEI TE 
per t encente a Tabela Especi al do Governo do ex- Território 
Federal do Amapá, ocupante da Categoria Funcional de Médi
co , Cl asse "A", Re ferência 5, regido pel a Consolidação das 
Lei s do Trabalho, para no prazo de 03 (tr ês) dias r.eassu 
mir súas f unçÕes na Secret aria de SaÚde, onde é l otado , 
sob pena de f indo mencionado prazo , ser dispensado at ravés 
-de Resci são de Contrato f i rmado com a Administração Amapa
ense, por abandono de empr ego , conforme estabelec e alínea 
"i " , do artigb 482 , da Cçmsolidação das Leis do. Trab~lho . 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, 18 de maio de 1989 

PEDRO AURtLIO PENHA TAVARES 
Resp. p/Exp . DP/AP 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAI.ENTO 

O Oficial do cartÓrio civil de casamento desta cidade ' 
de Macapá-TFA- RepÚblica Federativa do Brasil, fiaz. saber que• 
pretendem se casar:· BENEMAA BENED.ITO DOS SANTOS com MARIA 
DO SOCORRO SIMITH NEVES . 

Ele é filho de Benedito Gomes dos Santos e de Maria Li 
vramento dos Sant os . 

Ela é filha de de Rui Guarani Neves e de Maria Regina 
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Smith Neves . 

Quem souber do qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse- os na Forma da Lei . 

Macapá- 15 de maio de 1969 

JOSÉ ROBERTO SENA DE AL~EIDA 
Titular 

EST AOO DO AMPP Á 
JUSTIÇA ELEI TORAL 

SEGUNDA ZONA ELEITORAL 

O Doutor OÔGLAS EVANGELISTA RAr!DS , Juiz Eleitoral des
t a Segunda Zona - ~~capá , do Est ado do Amapá , na Forma da 

l ei. etc .. . 

FAZ SABER aos que o presente Edital vi rem , ou dele no
t i ci a tiverem que , nos termos do art igo 62 , § 12 do CÓdigo 
Eleitoral , Foi indicado o nome do Senhor CIRIO CA~POS RA-
IVOS , brasi l eiro , casado , Servi dor Municipal , residente e 
domiciliado em São Joaquim do Pacui , por tador da C. I . nº 
91.060/AP , CIC nº 089 . 855.962 , Certif'icado de Reservista 
nº 83084, el ei tor ' i nscr ito sobre o nº 7317925/00 , l otado 
na seção. nº 205, para exercer o cargo de Preparador Elei t~ 
ral na localidade de são Joaquim do Pacui , munidpio de M~ 
capá , nesta Segunda Zona Eleitoral . 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e em cum
primento ao que dispÕe o ar t. 62 § 42 do CÓdi go Eleitoral , 
mandei expedir o presente Edi tal que será afixado no Cart~ 
rio Eleitoral desta Zona , podendo qualquer candidato ou Pa~ 
tido no pr·azo de t rês (03) dias impugnar a presente indic~ 
ção. Dado e pa ssado nesta Cidade de Macapá , Estado do Ama
pá , aos dezessete dias do mês de maio de hum mil novecen -
tos e oitenta e nove (1989) . Eu, LEANDRO ~~AQUES ALBERTO , 
Escrivão Eleitoral , o datilogrc~í'ei e subscr evo . 

DÔGLAS E\1 ANGELIST A RM/OS 
Jui z Eleitor al 

1989 

ANO BRASILEI~O DE SEGURANÇA NO TRÂNSITO, 

USE O CINTO - PROTEJA 

A SUA VIDA 

ESTADO DO AMAPÁ 
SECRE TARI A DE SEGURANÇA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE TRÂi~SITD 

PORTARI A Nº Dl 4/89- DETRAN/AP 

O Dir etor Geral do Depar tamento de Trânsito do Amapa 
no uso de suas atr ibuiçÕes : 

CO:-JSIDERANDO o Laudo de Exame Perici al do Local de Aci
dentes de Tráfego nº 1039 de lO de dezembro de 1988 ; 

RESOLVE : 

Suspender o direito de dirigir veÍculo automotor de 
qualquer ca_t egoria pelo prazo de 01 (um) mês , de acordo com 
o ar tigo 199 , XIV, ~ 1º do RCNT, do mo torista SÉRGIO J OSÉ 

·. ' 

ME\!F:ZES DE OLIVEIRA , prontuário nº 139173579-Ap , deverá ser 
submetido aos exames exigidos pela Resolução nº G70/87 , em 
seu artigo 82 , por ter infr ingido os ar tigos 03 , 1 e 8J 
XVI do CÓdigo Nacional de Trânsi to , deve pagnr as multas 
correspondentes . 

COMU:IIICAR eos demais Órgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os ar Ligas JO , !I e 169 do Dec . 62 .127/68 ( RC'oJT) . 

Gabinete do Diretor Geral do Departamento de Trânsito , 
em ~,F.capá-Ap , 29 de março de l 9El9 . 

HERÁCLID HUGO DE QUEIROZ 
Diretor Geral OETRAN/AP 

ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLI CA 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

PORTARIA NQ 015/89-DETR~~/AP 

O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Amapá , 
no uso de suas a t r ibuiçÕes : 

CONSIDERA:IIDO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Tráfego nº 1047 de 21 de dezembro de l~8El ; 

RESOLVE : 

Suspender o direito de dirigir veículo automotor de 
qual querca tegoria pelo prazo de 01 {um) rr:ês , de acordo com 
o artigo 199 , XIV , § lº do RC'IJT , do motorista LUIZ GUIU-iER 
W.E PAIXÃO, pron tu ária n9 139057250- Ap , dever á ser subrne ti::: 
do aos exames exigLdos pela Resolução n9 670/87 , em se~ Ar 
tigo 82 , por ter infrinaido os artiaos '13, I , VII e 89 -
XVI do CÓdigo \!acionul de Trânsito , deve pagar as multas 
correspo dentes . 

COMUNICAR aos demai s Órgãos em cumprimen Lc ao que clis 
pÕem os ar tiuos 3D , II e 169 do De c . 62 .127/68 ( RCN r) . 

Gabinete do Diretor Geral do Departamer'!to de Trânsi to 
em Macap,;- Ap , 22 de março de 1989 . 

HE-AÁCLIO HUGO DE QUEIIIDZ 
Diretor Geral DETA/1\J/AP 

ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE SEGURA~ÇA PÚBLICA 

DE PAR I AMENTO DE TRÂ'IJSITO . 

PORTARIA NQ 016/89- DETAAN/AP 

O Diretor Geral do Depar t amento de Trânsito do Arnapii , 
no uso de suas atr ibuiçÕes : 

CONSIDERA'<DO o Laudo de Exame Pericial do Local de Aci
dentes de Tráfego nº 111 de 12 de fevereiro de 1g99: 

RESOLVE : 

Suspender o direi to de dirigir veÍculo automotor de 
qualquer categoria pelo prazo de 02 {dois) meses, de acor 
uo com o artigo 199, XI V, § 19 do RCNT, do mo tori.s ta 5/\BI
NO RODRIGUES DOS SANTOS , prontuár i o nº 1390384113-AP , deve
rá ser submeti do aos exames exigidos pela Resol ução nº 
67D/87 , em seu artigo 82 , por ter infringi do os ar tigos 
B3, I , VII e 89 , IV do CÓdigo Naci onal de Trânsito , deve 
pagar as multas cor respondentes . 

COWUNI CAR aos demai s órgãos em cumprimento ao que dis
pÕem os artigos 30 , II e 169 do Dec . 62 .127/68 (RCNT} . 

Gabi nete do Diretor Geral do Depar tamento de Trânsito , 
em Macapá-Ap, lO de abril de 1989 . 

HERÁCLIO HUGO DE QUEIROZ 
Diretor Geral DETRAN/AP 


	

